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ATA Nº. 10/2021 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS

DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – COMDE GESTÃO 2019/2021

_______________________________________________________________________

LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social

DATA: 19/10/2021

HORÁRIO: 09:00 horas

1. PARTICIPANTES

1.1. CONSELHEIROS TITULARES PRESENTES

1.1.1. Organizações Governamentais:

Sérgio Roberto da Silveira (Núcleo de Desenvolvimento Econômico Sustentável)

Ângelo Pereira Costa ( Secretaria de Infraestrutura urb. Integração)

1.1.2. Organizações da Sociedade Civil Organizada:

Laura de Oliveira Mundt (Associação Martin Mundt de Equoterapia).

Flávio Tascheck Rosa (Rotary Club)

1.2. CONSELHEIROS SUPLENTES PRESENTES

1.2.1 Organizações Governamentais:

Não houve.

1.2.2. Organizações Não Governamentais:

Adelar Bobrowiec (Associação de Pais e Amigos Autistas de SFS)

Laura de Oliveira Mundt ( Associação Martin Mundt de Equoterapia)

1.3. SECRETARIA EXECUTIVA

Lidiany Lemos Machado (Secretária Executivo)

Cibele Katjá da Silva Costa (Coordenadora dos Conselhos)

________________________________________________________________________

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS

A reunião ordinária  do Conselho Municipal  dos Direitos da Pessoa com Deficiência –

COMDE, teve início na segunda chamada às 09:17 horas e término às 11:00 horas, com

a presença dos conselheiros e da Secretária Executiva. O presidente Sérgio agradece a

presença de todos os  conselheiros,  e  fala  da  importância  da  retomada das reuniões

presenciais.  Como  a  maioria  não  se  conhecia  pessoalmente,  pediu  que  cada
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representante  da  instituição  presente,  fizesse  uma  breve  apresentação  e  falasse  um

pouco da sua entidade.

3. JUSTIFICATIVAS

As conselheiras  Lucilene,  Scheila  e  Elizabeth  não  conseguiram participar  da  reunião

porque estavam a trabalho. 

________________________________________________________________________

3. PAUTA DA REUNIÃO

1. Aprovação da Ata Anterior;

2. Documentos Expedidos e Recebidos;

3.Plano de Ação;

4.Assuntos Diversos.

_______________________________________________________________________

4. APROVAÇÃO DA ATA ANTERIOR

Foi aprovada a ATA nº 009 da reunião ordinária realizada no dia 19 de outubro 2021, com

ressalvas no item 7.1. O conselheiro Ângelo diz que durante as reuniões on line algumas

falas são perdidas e muitas vezes a conexão cai e não consegue acompanhar as falas

dos conselheiros, e depois que leu a ata nº10, onde teve correção na fala de um conse-

lheiro e não soube em qual parte foi feita a ressalva, sugere que seja feita a correção no

dia da reunião e não por e-mail, e faz uma ressalva que seja alterada  a fala da conselhei-

ra Elizabeth (Resposta da Secretaria de Saúde e Educação, sobre denúncia) Onde na

fala a conselheira Elizabeth diz que a Instituição APAE não recebe nenhuma ajuda finan-

ceira da Prefeitura. O conselheiro Ângelo afirma que a Prefeitura tem um convênio com a

APAE, Lar dos idosos, Rede Feminina e Bombeiros a muito tempo, que não entendeu ao

que se referiu a conselheira quando diz que não recebe nenhuma ajuda financeira da

Prefeitura. Sendo que a Prefeitura repassa uma verba, pelo Termo de Fomento. Diz que

na gestão passada ficou 4 anos no governo e que já tinha convênios com a instituição, e

enfatiza uma situação que ocorreu  em 2017 onde tiveram que se adequar onde muda-

ram a legislação, o de todos os setores teriam que se manifestar para que houvesse re-

passe  no mês seguinte, recebiam um relatório da Secretaria de bem Está, sobre o que

havia sido transferido para entidade, a Secretaria de Bem Está tem que está participando

junto com APAE para que eventualmente veja o que está sendo investido, o que está sen-

______________________________________________________________________________
Rua: Coronel Oliveira, 274, Centro – Telefone: (47) 3444-5577 São Francisco do Sul, SC - CEP:

89.240-000  



                             

                                                 Lei nº 1670 de 25.08.2014   

do feito, e eventualmente procure ajudar de outras formas que a prefeitura possa ajudar,

mas não somente do financeiro, as vezes precisa de uma estrutura, de um caminhão nes-

se sentido que se refere. E principalmente a função dela da Secretaria de Bem Está que é

acompanhar a rotina desse órgão, não só a criança que está dentro da APAE mais a fa -

mília também. E o relatório com o plano de trabalho que era  encaminhado para o finan -

ceiro,  do financeiro para o controlo interno,  lá eles encaminhavam para os convênios

onde emitiam uma certidão e levavam para o prefeito assinar. A secretária  executiva Lidi-

any, diz que a ata e feita com a fala dos conselheiros e que as escreve literalmente como

falado em reunião. O conselheiro Fernando diz que está a pouco tempo na APAE e não

tem conhecimento em relação o que a Prefeitura repassa a isntituição, mais que vai ques-

tionar sobre o assunto, e sabe que alguma coisa mudou na APAE, exemplo (os funcioná-

rios não são mais pago pelo município) são pagos pela fundação ou pelo próprio órgão.

Mas não pode dar certeza de quais foram as mudanças. O conselheiro Adelar ressalta

que a conselheira Elizabeth na fala se referiu ao especialista NEUROCIRURGIÃO. O con-

selheiro Flávio diz que a conselheira Elizabeth enfatizou em suas falas, onde diz que a

instituição não recebe ajuda do Município, e que não pode mudar a falar de outra conse-

lheira, mas que pode fazer uma ressalva de que não concorda com a fala e colocar na

próxima ata. A coordenadora Cibele diz que a ata não pode ser alterada, porém a conse-

lheira Elizabeth, quando trouxe essa questão ela peca, porque a APAE e uma instituição

que recebe ajuda do município sim, eles tem a certificação no conselho da assistência,

ele é uma entidade da assistência social, se lá eles recebem recursos de atendimento cli-

níco não sabemos dizer, porém quando é feito uma ressalva em ata, ela vai constar na

próxima ata. O conselheiro Ângelo diz que discorda com essa formalização, porque a ata

não foi aprovada e não pode alterar, então para que os conselheiros recebem a ata se

não podem alterar. E diz que não aprova a ata pelo fato da fala da conselheira não está

correta, pois o município repassa verba para APAE. E quer que registre que foi contra a

ata nº10 no item 7.1. A coordenadora Cibele diz que a ata e um registro da reunião e que

essa fala de hoje não constou na reunião passada, então não pode ser incluída, que está

fala de hoje vai constar na próxima ata, mesmo que seja por qualquer motivo(internet)

que não foi feita a fala. Ressalta que a ata e um registro da reunião, que são as falas dos

conselheiros, que o conselheiro Ângelo poderia sim fazer uma ressalva mas na própria
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ata. O presidente Sérgio ressalta que não pode ser mudado o que foi falado. O conselhei-

ro Ângelo pergunta se foi mandado o áudio da reunião para os conselheiros. A coordena-

dora Cibele diz que fica disponível para qualquer conselheiro, fica salvo no chat.

________________________________________________________________________

5. DOCUMENTOS EXPEDIDOS E RECEBIDOS

5.1. DOCUMENTOS EXPEDIDOS

5.1.1. Ofício nº 038/2021– Enviado para o Prefeito, solicitando manutenção dos parques

da cidade.

5.2. DOCUMENTOS RECEBIDOS

5.2.1. Ofício nº 76/2021-Recebido do DEMTRAN, em resposta ao ofício 035/2021, vagas

reservadas a portadores de necessidades especiais. 

5.2.2. Ofício nº 164/2021-Recebido da Secretaria de Assistência Social, em resposta ao

ofício nº29/2021, possível retomada da Praia Acessível temporada 2021/2022.

5.3. RESOLUÇÕES

5.3.1 Resolução nº006/2021-Dispõe sobre a alteração da Resolução nº002 de 29 de

novembro  de  2019,  que  aprova  o  Cronograma de  Reuniões  Ordinárias  do  Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de São Francisco do Sul COMDE para

o ano de 2021.

________________________________________________________________________

6. ASSUNTOS TRATADOS

6.1 PLANO DE AÇÃO PARA 2022.

O presidente Sérgio diz que tem que montar uma comissão para elaboração do plano de

ação 2022. Que seja mais detalhado a forma como vai ser feitas as ações. A comissão

ficou formada pelos conselheiros: Sérgio, Adelar, Fernando e Flávio. Será feito um grupo

de  Whatssap  onde  será  marcado  o  dia  da  reunião,  será  feito  o  plano  de  ação.  O

conselheiro Fernando sugere que a comissão veja quais necessidades das instituições e

coloque no plano de ação.  A secretária  executiva  Lidiany sugere,  que como tem um

representante da cada instituição, cada um traga sua demanda, na reunião da comissão

para apresentar.

________________________________________________________________________

7. ASSUNTOS DIVERSOS
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Não houve

________________________________________________________________________

8. PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA

Data: 16/11/2021

Horário: 09:00 horas

Local: Secretaria Municipal de Assistência Social

________________________________________________________________________

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Nada mais havendo a tratar, encerrou a reunião às 11:00 horas, e eu, Lidiany Lemos

Machado,  Secretária  Executiva  do  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com

Deficiência,  lavro  a  presente  ata  que  será  assinada por  mim e  demais  Conselheiros

presentes.  //////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////.

______________________________                      ______________________________
          Sérgio Roberto da Silveira                                           Ângelo Pereira Costa

_____________________________                       ______________________________
           Flávio Tascheck Rosa                                                    Laura de Oliveira Mund

______________________________                           ____________________________
             Adelar Bobrowiec                                                              Fernando Cidral     
                                                                               

 
                                              ___________________________
                                                         Lidiany Lemos Machado 
                                                            Secretária Executiva                                       
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